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PARTICIPANTES: Vilmar Carneiro Wanderley, Guiomar Lima De Morais, Juscelino Thomaz Soares,
Luso Albateno Alves Guimarães, Maria dos Remédios Neres Tavares e Micauane Oliveira Sousa.
 
1 . ABERTURA DA 350 ª SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA: O Presidente da Sessão Vilmar
Carneiro Wanderley  cumprimentou a todos, iniciou a tricentésima quinquagésima Sessão Plenária
Extraordinária do Conselho Regional de Economia do Tocantins, às 18:40 (dezoito horas e quarenta
minutos) realizada de forma presencial e online por meio do link: https: https://meet.google.com/amn-otui-
idc.
 
2. ORDEM DO DIA:
 
2.1 Apresentação de justificativas: O  secretário Wdson Santos de Araújo apresentou as justificativas de
ausências, plenamente aceitáveis:  Higor de Sousa Franco, não pode participar, por motivo de trabalho,
Lázaro Gomes de Sousa, por motivo de trabalho, Raimundo Nonato Casé de Brito, por motivo de trabalho, 
Roberto Manólio Valladão Flores, por questões familiares e Valéria Ribeiro Coimbra Pereira, por questões
particulares.
 
2 .2 Obra no Lote do CORECON - TO: O Presidente Vilmar Carneiro Wanderley explanou sobre a
necessidade de demarcar e proteger com cercas ou muros, os dois lotes de propriedade do Corecon-TO para
assegurar os direitos ao mesmo. Para isso é necessário que a Comissão de Obras e Licitações estude a
melhor forma que possa executar a demarcação e a construção. Colocado em discussão, a conselheira Maria
dos Remédios pediu para que ficasse registrado o nome dos membros da Comissão de Obras e Licitações. O
secretário da plenária Wdson Santos de Araújo informou que a comissão é composta pelos conselheiros
Higor de Sousa  Franco, na condição de Presidente, Juliano Leonardo Meurer, Luso Albateno Alves
Guimarães e Ana Lúcia de Medeiros. O conselheiro Luso Albateno Alves Guimarães sugeriu que o Corecon-
To promova ações visando arrecadar fundos extras para que seja feita o GEO da área e sua demarcação. O
Presidente Vilmar Carneiro Wanderley citou que o falecido economista Tadeu Zerbine, sugeriu em reunião
com os nossos pares que, cada presidente anterior e atual, custeasse um esteio e a sua fundação para edificar
a base da obra, informando que fica desde já, resgatado esse compromisso que foi realizado em momento
muito importante desse CORECON-TO. O Conselheiro Juscelino Thomaz Soares, concordou com a
sugestão de ações para arrecadar fundos, e disponibilizou a sua chácara para realização de uma feijoada,
informando ainda que, lembra do compromisso que foi feito na época em que o ex-Presidente Tadeu Zerbine
fez a proposta e, afirmou que ele será um dos doadores de um esteio. Colocado em votação, foi aprovado por
unanimidade. 
 
2.3 Aprovação da Resolução Programa de Recuperação de Crédito, Cobranças Administrativas e
Protestos:
O Presidente Vilmar Carneiro Wanderley apresentou a Resolução nº 01 de 13 de fevereiro de 2025, abordou
alguns pontos sobre a implementação do Programa de Recuperação de Crédito, Cobranças Administrativas e
Protestos. e pediu para a conselheira Micauane Oliveira Sousa fazer a leitura da Resolução. Em seguida foi
colocado em discussão, O conselheiro Juscelino Thomaz Soares, questionou a forma de pagamento que
consta na resolução, que é por meio do CARTÃO DE CRÉDITO, justificando que, nem todos os
economistas inadimplentes possuem limite suficiente para realizar a negociação. A conselheira Micauane
Oliveira Sousa disse que é favorável em razão da garantia do recebimento por meio do cartão de crédito,
afirmando que isso é um fator positivo e sendo assim, uma boa prática para o Conselho. O conselheiro Luso
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Albateno Alves Guimarães parabenizou a iniciativa do presidente Vilmar Carneiro Wanderley, e disse
acreditar que isso trará de volta outros economistas que estão afastados do Conselho. O Presidente Vilmar
Carneiro Wanderley, agradeceu as contribuições, informou que, entende a observação colocada pelo
Conselheiro Juscelino Thomaz Soares, porém devido a necessidade de buscar receber mais de R$ 415.000,00
(quatrocentos e quinze mil reais) em valores de origem, e tendo em vista que as Despesas atualmente são
maiores do que as Receita previstas. Disse também que o CORECON-TO precisa suportar tais desafios para
que os servidores possam se tornarem mais estáveis, mais perenes. Pois, sem melhorias não tem condições de
ter pessoas mais qualificadas, e relembrou o que ocorreu nas gestões 2023 e 2024, quando as dificuldades em
contratar pessoas conforme o padrão necessário, foram quase intransponíveis. Por fim, abordou que
inicialmente será adotado este formato - pagamento via cartão de crédito. Mas, ao longo do ano, os
resultados serão avaliados. Colocado em votação, foi aprovado por 4 votos a favor, e 01 abstenção. 
 
4. ENCERRAMENTO:  E nada a mais havendo a tratar, o Presidente da Sessão Vilmar Carneiro
Wanderley agradeceu a participação de todos e declarou encerrado os trabalhos da tricentésima
quinquagésima Sessão Plenária Extraordinária do Conselho Regional de Economia 25ª Região - Tocantins,
às 19:29 (dezenove horas e vinte e nove minutos), sendo que eu, Wdson Santos de Araújo, lavrei a presente
Ata que, lida e aprovada pelos presentes, vai assinada por mim e pelo presidente Vilmar Carneiro
Wanderley. Palmas - TO, dia 13 de fevereiro de 2025. 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Wdson Santos de Araújo , Gerente, em 24/02/2025, às 15:43,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vilmar Carneiro Wanderley, Conselheiro, em 24/02/2025,
às 15:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Tania Cristina Teixeira, Presidenta, em 25/02/2025, às
15:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0049594 e o
código CRC 3532AB99.
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